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O presente Projeto de Lei de autoria do Deputadadels Paiva dispde sobre a
criacdo do Dia do Médico Radiologista.

A proposicao foi distribuida as Comissfes de EdamacCultura e Constituicao
e Justica e de Cidadania (Art. 54 RICD), tramith eorito ordinario e esta sujeita a
apreciacao conclusiva pelas Comissoes (Art. 2RI1CD).

Cumpre-nos, por designacao da Presidéncia da CElbaracdo de parecer
sobre o mérito educacional e cultural da propastagreco.

N&o foram apresentadas emendas a proposicao rorpgmental.

E o relatério.

- VOTO DO RELATOR

A proposicdo, de autoria do nobre parlamentar @éelpuEleuses Paiva, visa
instituir o “Dia do Médico Radiologista”, a ser cemorado anualmente em todo o
territério nacional no dia 08 de novembro.

De acordo com a justificativa do autor, a idéiaognanagear os profissionais de
radiologia, tendo em vista que desempenham funigbpertantes na area da saude,
como exames, andlise e interpretacdo das imageidesbmaterializando-a através de
laudos ou relatorios.

O radiologista prioriza o bem-estar da sociedads pacientes, e tem uma
participacdo ativa na atencéo basica a saudegipartdo de reuniées multidisciplinares



com as demais especialidades médicas. Ademais,ofisgional da radiologia é
fundamental na realizacdo de estudos e divulgad®eswvos métodos de diagnoéstico,
permitindo a outros especialistas o conhecimerdaraelicacdo do melhor exame para
cada situacao.

O médico radiologista deve ter uma formacgédo deocsuperior em medicina,
especializacdo em Radiologia e Diagndstico por émggcurso que envolve uma
variedade de técnicas e inclui Radiologia ConveratidRadiologia Contrastada, Ultra-
Sonografia, Medicina Nuclear, Tomografia Computardala, Ressonancia Magnética e
Densitometria. Deve ainda fazer residéncia médecaadminimo trés anos de educagéo
supervisionada por profissionais altamente qualifis nos campos de Radiologia ou
Diagndstico por Imagem. Sao profissionais essenpiia 0 bem estar humano.

Ainda de acordo com a justificativa, a radiologiag inicio com o fisico aleméao
Wilhelm Conrad Roentgen que descobriu os raios-x 8eme novembro de 1895,
recebendo um prémio Nobel pela descoberta. O doorevolucionou a Medicina que
passou a dispor de um instrumento mais preciso fEai&zacdo de diagnosticos, e
atualmente, dispde de equipamentos avancados ngac@&ap de imagens para
diagnédsticos. Assim, faz-se adequada a escolha atla jpara homenagear estes
profissionais.

Porém, proponho uma emenda de relator para actascetermo “nacional” ao
Art. 1° do projeto, estabelecendo assim o “Dia blaali do Médico Radiologista”. A
idéia é ressaltar ainda mais a abrangéncia doiatentb destes profissionais da saude
e sua relevancia.

Diante do exposto, reconhecendo a importancia sleptefissionais e a
relevancia da proposicédo do deputado Eleuses Rait@pela aprovacédo do Projeto de

Lei N° 6.070, de 2009, com a emenda de relatorremra

Sala das Comissoes, de dezembro de 2009

Deputado LOBBE NETO
Relator



COMISSAO DE EDUCACAO E CULTURA

PROJETO DE LEI N° 6.070, DE 2009
Institui o Dia do Médico Radiologista
EMENDA DE RELATOR N° 1
Acrescente ao Art. 1° do PL N° 6.070, de 2009 |avpa “nacional”:
Art. 1° Fica instituido o Dia Nacional do Médico dRalogista, a ser

comemorado anualmente em todo o territorio naciooalia 08 de novembro.

Sala das Comissoes, de dezembro de 2009

Deputado LOBBE NETO
Relator



